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EDITAI, PREGAO ELETROMCO N" I3.OO3/2025-PE
PROCESSO N' 13.003 / 2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA A
MI,]NICFIO DE ICÓICE.

EMPRESA PARA A PRESTAÇÁO DE SER

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENORPREÇO PORITEM.

LOCAL: www.novobbmnet.com.br
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS.

FINAIIDADE: SERVIÇOS COMTINS.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:24/02/2025 _ O8H-OOMIN.
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAI24/02/2025 - O8H.OIMIN.
UVÍCTO OATTAPA DE LANCE9:24/02/2025 _ O9H.OOMIN.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
EXCLUSryO PARA ME/EPP: NÃO.
YALoR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.495.423,36 (três milhões quatÍocentos e noventa e cinco mil
quatÍocentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos).

A Prefeitura Municipal de Icó, toma público a todos os interessados que, por meio da Secretaria da
Secretaria de Educação, sediada na Rua Dr. Inácio Dias, N' 1274-1370, Centro - CEP: 63.430-000,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos teÍrnos da Lei n" 14.133,
de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabeiecidas neste Edital.

I. DO OBJETO

Tem por objeto da presente licitação para CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA ATENDER AS DEMÂNDAS
DO ENSINO SIJPERJOR DO MLIMCiPIO DE ICO/CE, conforme condiçÕes, quanridades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LIC TAÇÃO

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade pÍomotora da licitação por eventuais danos decorÍentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por tercetos.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, paÍa as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o
agicultor familiar, o produtoÍ rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.

2.4. Não poderão disputar esta licitação

2.4.1. Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
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TENDER AS DEMANDAS DO ENSINO SUPERIOR DO

Rua Dr. lnácio Dias, N' 1274-1370, Centro - CEP: 63.430-000
Antiga caga de Câmara e Cadeia

TeleÍone(S): (88) 35611508
E-MAIL: €ducacao@ico.ce.gov.br

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Plataforma BBMNET Licitaçôes Elerônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço
www.novobbmnet.com.br.
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2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

jurídica, quando a licitação velsar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacio
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2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autoÍ do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a voto, responsável técnico
ou subcontÍatado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. Pessoa Íisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de nattÍeza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgao ou entidade contÍatante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na ftscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiÍo gÍau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.7 . Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantii, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Nota Erplicatiw (AGU): A wdação de participação no processo licitatório de pessoas

jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser dnidamente justifcada pela

Administração, nos tennos do art. 15, capu4 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.4.10. Orgaúzações da Sociedade Civil de InteÍesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.4.1 I . Não poderá participar, dteta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contÍato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conÍlito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9' da Lei n." 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os iteÍ7s 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da cootratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integÍantes do mesmo grupo
econômico.

2.8. 4.2 lici a de

como encargo do contratado a elaboracão do proieto básico e do proieto extcutivo. nas contratacões intepradas, e d.o

orojeto executiyo. nos demais regimes de erecucõo,

Rua D,. lnácio Dias, 1274-1370, ntro - EP:63.430-000
Antiga Casa de Cámara e Cadeia

TeleÍonels): (88) 3561 -l 508
E-MAIL: 6ducacao@ico.c6.gov.b.
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2.10. A vedacõo de ow trata o item 2.4.6 estende-se a terceiro oue auxilie a conducõo da contratacõo na

qualidade de intesrante d, eguipe de apoio. profssional esoecializado ou funcionário ou representante de emoresa
que Dreste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminhaÍão, exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o cÍitéÍio de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de
pÍopostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.2.1 . Cumpre plenamente os Íequisitos de habilitação;

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compteende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ternos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

3.2.3. Não empÍega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apretdí2, nos termos do
aÍtigo 7' , XXXII, da Constituição;

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição
Federal;

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas no aÍ. 93 üLei82l3/1991.

3.3. O licitante orgatizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletÍônico, que cumpre os requisitos estabeiecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema elefônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no aÍtigo 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, obsemado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4", da Lei n."
14.133, de 2021.

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não teÍ
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno poÍe ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declanção de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sançÕes
previstas na Lei n" 14.133, de202l, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
sessão pública e da fase de envio de lances.

Rua Dr. lnácio Dias, N' 1274-í370, CentÍo - cEP: 63.430-000
Antiga Casa de Câmara e Cadeia

Telêtono(S): (88) 3561 -'1508
E-túAlL: €ducacao@ico.ce. gov.br
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3.7. Serão disponibili zados para acesso público os documentos que compõem a

licitantes convocados para apÍesentação de propostas, a paÍtiÍ da fase de julgamento e
pÍopostas.
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3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opeÍaçÕes no
sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente ü perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admioistração ou de sua desconexão.

3.9 . O licitante deverá comunicar imediatamente ao p(ovedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4, DO PREENCHIMENTO E EI.IVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aptas paÍa o recebimento de pÍopostas estão disponiveis na Plataforma
BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitaçÕes na coluna (menu) da etâpa "AbeÍo
para receber propostas".

4.1.1 . O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o item de interesse e,

posterioÍmente preencher os campos exigidos no sistema e finaÍizar no comando "enviar proposta".

4.1 .2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das

informaçÕes exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso paÍa paÍticipaÍ das licitações está condicionado ao cadasúo prévio do
ilteressado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta vhculam o licitante.

4.3. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos
previdenciários, tÍabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de

exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em peÍcentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão
retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
Íecebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a pant
do prazo em que recebimentos das pÍopostas estiver encerrado.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o pÍoponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus te[nos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes
nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Rua Or. lnácio Dias, N' 1274-í370, Cêntro - CEP: 63.430-000
Antiga Casa d9 Cámera ê Cadeia

TeleÍone(S): (E8) 356í -150E
E-MAIL: educacao@ico.ce. gov.br
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4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
de sua apÍesentação.

Ftr

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de
apuração de responsabilidade.

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.I3. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do
pÍoduto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória,
será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMI,JLAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes podeÍão rettar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, aÍé a etapa de aberÍura da sessão pública.

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão
alterar a proposta anteriormente inseriú no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanlamento em tempo real por todos os participantes.

5.5. A não desclassificaÇão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contÍário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.6. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente
estas paÍticiparão da íase de lances.

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eleftônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR POR ITEM.

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íaado para
abertura da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.

5.11. O licitante somente poderá oferecer lar,ce de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.13. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO". os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com pÍorrogaçÕes.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terâ drraçáo de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de dwação da sessão pública.

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tÍata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pÍorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

Rua DÍ. lnácio Dias, N' 1274-'1370, Centro - CE
Antiga Casa de Cámara e Cadoia

Telefone(S): (88) 356í-1 508
E-MAIL: educacao@ico.ce.gov.br

63.430-000
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5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordertatá e divulgará os lances conforme a ordem
classi-ficação.

5.13.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.

5.13.5. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado.

5.13.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema elehônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.13.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir poÍ tempo
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatÍo horas da comunicação do fato pelo Pregoeho aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.13.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta-

5.13.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de
pequeno poÍte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts.Me45 da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.13.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontÍarem na faixa de até 5ok (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.13.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o dteito de
encaminlnr uma última oferta paru desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

5.13.12. Caso a microempÍesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste (D prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classiírcação, para o exercício do mesmo dteito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.13.13. Não se aplicará o desempate de que tÍatam os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123 /2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

5.13.14. Havendo empate entre pÍopostas ou lances, o critéÍio de desempate será aquele
pÍevisto no aÍt. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.13.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.13.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

5.13.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entÍe homens e mulheÍes
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.13.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),
conforme orientações dos óÍgãos de contÍole.

5.13.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou ptestados por:

Rua Dr. lnácio Dias, N' 1274-1370, Cantro - CEPi 63.430-000
Antiga Casa de Câmara e Cadoia

Tolefone(S): (88) 356í-í 508
E-MAIL: êducacao@ico.ce.gov.br
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5.13.20. Empresas estabelecidas no território do Estado
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante o
por órgã,o ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.13.21 . Empresas brasileiras;

5.13.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

5 .13 .23 . Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12 .187 ,

de 29 de dezembro de 2009.

5.13.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado pefinaneceÍ acima do preço máximo definido para a contÍatação, o pregoero
poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

5.13.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o pnmeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em Íazão de sua proposta peÍmanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.13.26. A negociação serlt realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.13.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do pÍocesso licitatório.

5.13.28. Será desclassificada a proposta que:

5.13.29. Contivervíciosinsanáveis;

5.1 3.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.13.31. ApÍesentaÍ preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contÍatação;

5.13 .32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.13.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

5.13.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que tÍatâ o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que compÍove:

5.12.1.1 Que o custo do licitante ultÍapassa o valor da proposta; e

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o lulto da oferta.

5.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pÍazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correÉo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse

regime
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o5 . I 3 . 3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado qlue , no prazo de 2 (d
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação r ealizada, em campo
Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos
conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenrados.

complementares, quando neces

5.13.4 E facultado ao pregoeío pÍoÍrogaÍ o pÍazo estabelecido, a partr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

ó DA FASE DE HABILITACÃO

6.12 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no ceÍame,
conforme previsto no aÍÍ. 14 da Lei f 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edrtal,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se

houver; e

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https: / /certidoes-
apf.apps.tcu. gov.brl).

6.13 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

6.14 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeto obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei
Complementar n" 23l06.

6.15 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suf,rcientes para
demonstÍaÍ a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor
classificado para fins de habilitação, nos termos dos.

Para fins de habilitação, a licitante yencedora deverá enviar exclusivamente via sistema, através do
campo próprio do sistema, após a liberaçâo do pregoeiro, os seguintes documeatos, no prazo até 02
(duas) horas, após convocação feita via chat pelo Pregoeiro.

6.16 HabilitacãoJuridica

6.16.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de
empÍesa meÍcantil da Juata Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no regisúo da Junta onde tem sede a matriz.

6.Ió.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empÍesa meÍcantil da Junta
Comercial (não sendo o contÍato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em
se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência,
apresentaÍ o registro da Junta onde opera com averbação no ÍegistÍo da Junta onde tem sede a matiz.

ó.16.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da dtetoria em
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apÍesentar o registro no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.

6.16.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FLINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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6.16.5. Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) ou tirulaÍ da Pessoa Jurídica.

6.17 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

6.17.1 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica emitido pelo Ministério da Fazenda.

6.17.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do certame;

6.17.3 Prova de Regularidade para com a Pazetda Nacional, comprovada mediante
fomecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União, e Seguridade Social.

6.17 .4 Certidão de regularidade de débitos úibutáÍios com a Fazenda Estadual e Municipal;

6.17.5 FGTS - Prova de regularidade de Íecolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fomecido pela Caixa Econômica Federal.

6.17 .6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,
mediante a apÍesentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, disponivel no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst jus.brlcertidao)

6. 18 Qualificação Técnica
6.18.1 - Apresentaçáo de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de sewiços executados,
obrigatoriamente peúinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida poÍ entidade pública
ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente
serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do
nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado poÍ pessoa fisica identificada
pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeto
ou quem este indicar. Bem como as demais informações.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execuçào ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme
o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 13.4.1. "a", instnrmento de nota fiscal e,/ou contÍato respectivo ao
qual o atestado faz vinculaçâo.

6.18.2 - Comprovação de Cadastramento de Empresa, no tÍansporte de passageüos, junto ao
DETRAN.

6.18.3 - Apresentar declaruçáo explícita de disponibilidade da frota de veiculos necessários para a
execução dos sewiços, declarando que os veículos são do mesmo tipo utilizado no tÍanspoÍe
universitário municipal, tomando como base o Termo de Referência.

6.18.4 - A licitante deverá declanr ainda que se compÍomete a apreseÍrtaÍ a referida fíota de veículos
devidamente legaltzada e em bom estado de conservação no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias após a
assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e penalidades pÍevistas na forma da Lei.

6. 1 9 Qualifi cação Econômico-Financeira
ó.19.1 Balanço patrimonial e demonstÍações contábeis (DRE) dos O2(dois) últimos exercicios fiscais,
já exigíveis e apÍesentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Liwo Diário
e das folhas nos quais se acha transcrito, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que teÍá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente

OBS: Os documentos listados acima deveÍão estaÍ acompanlados de todas as alterações ou
consol
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assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou
proüsórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) m\es
da data de apresentação da proposta;

6.19.2. Seúo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e DemonstÍaÇões
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Lilro
Diário do qual foi exüaído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n",
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
publicados na imprensa oÍrcial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede dâ companhia;
c) Sociedades simples: regisúados no Regisúo Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituidas á meaos de um ano: apÍesentarão deveÍão apÍesentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abemrra e de encerramento do Liwo Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
outro proflrssional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

6,19.3. Entende-se que a expÍessáo " raforma da leí' constante no item 6.19.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de

abertura e encerrâmento do liwo diário e as notas explicativas, conforme Acórdão ll53/201ó -
Plenrírio - TCU.

6.19.4. As cópias deverão ser originiíLrias do Liwo Diário devidamente formalizado e registrado.
6.19.5. A empÍesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderâ apÍesentá-lo rd

fotma da lei.
6.19.ó. Entende-se que a expressão " naforma ila leí' constante no item 6.19.5 engloba, no minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do LivÍo Diiirio;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que detetmina o Art. 2'do Decreto

N'9.555, de 6 de novembro de 201

6.19.7. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
ó,19.8. A Escriruração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'

1420 / 2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituraçõo Digital - SPED. Para maiores

informações, wifcar o site www.receita.gov.br, no link SPED Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o aÍt. 5" das
Instnrções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'
2.669 /2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

6.19.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa,
em conformidade com o aÍ. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa f 06/2013- MPOG, as

empresas deveÍão apÍesentar o cálculo dos indices hnanceiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formuiações: a boa situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1),

ção de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escriruração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto n" 6.022, de 22 de janeio de 2007, por meio da apresentação de escriruração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

BSr: A autentica

Fazenda Art. 1" do Decreto N" 9.555 de 6 de novembro de 20i8
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Soivência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corenre (ILC), maior ou igual a um (>1),
cumulaúvamente, resultantes da aplicação das formulas:
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo §r'
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível aLotgo Prazo

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

6.19.9.1. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICBS FINANCEIROS (Acórdão
354/2016-Plentuio-TCU I Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no cuÍso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste peÍíodo.
b) Índice de Liquidez Conente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realizáveis a curto prazo, para faza face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maiot que 1: Resultado que demonstÍa folga no disponível paÍa uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto pÍazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suÍicientes para quitar as obrigações a c,JÍto pÍazo,
caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispÕe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os
permanentes. Para os tÍês índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendiivel à

compÍovação da boa situação Íinanceira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da compaolia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há
exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabiüdade destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz
necessário ante a compÍovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s)

na perspectiva de execução de um possível futuÍo contrato com a AdministÍação Pública. Logo,
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrÕes de requisitos demandados neste edital, pois o
atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da
participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I

Relator: AUGUSTO SIIERMAN.

6.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor. - Lei n"
14.133. de 2021. art.69. caout. inciso II);

6.21 DECLARAÇÔES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÁO
OBRIGATÓRIA:

l) Declaração de pleoo cul) DeclaÍamos, para os Íins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n"
14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empÍega menor de ló (dezesseis) anos, salvo menor, a partiÍ de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art.7" da Constituição FedeÍal.
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2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar "t#-àcom a Administração Pública e que até a pÍesente data inexistem fatos impeditivos para sua h\ilitaçáó
no pÍesente pÍocesso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no
mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atendeÍ e cumprir todas as exigências de

fomecimento ali contidas, iaclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins

de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709 /2018 - Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, paÍa a execução do serviço objeto deste edital e em
decorrência de obrigaçôes legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em

cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n' 12.527/2011), da Legislação de Licitações e

determinações legais emanadas dos Orgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço

fisico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e

poderá dar o tÍatamento legal aos mesmos, inclusive paÍa atendimento de exigências dos órgãos de

conúole intemo e extemo.

6.22 Os documentos exigidos para fins de habilitação seÍão apÍesentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.22.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apÍesentação dos
originais não-digitais.

6.23 Os documentos exieidos naÍa fins de habilitacão poderão ser substituidos oor registÍo
cadastral emitido oor órgão ou entidade oública, desde cue o registro tenha sido feito em obediência

Rua D,. lnácio Oias, N' 1274-í370, Centro - CEP: 63.430{00
Antiga Casa de Câmara e Cadêia

TeleÍone(S): (88) 3561-Í508
É-MAIL: oducacao@ico.ce.gov.br

ao disoosto na Lei n' 14.133/2021.

6.24 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apwaçáo da veracidade
das informaçÕes prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art.
63, I, da Lein" 14.133/2021.

6.25 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaraçáo de que suas
propostas econômicas compreendem a rntegralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constiruição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas hfralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

6.26 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de óÍgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.27 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no pÍazo estipulado pelo pregoeiro.

6.28 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apÍesentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

6.28.L Complementação de informações acerca dos documentos já apÍesentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abeÍura do certame, e

6.28.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

6.29 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contÍatação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atÍibuindo-lhes eficácia
classificação.

6.30 Na hipótese de o licitante não atendeÍ às exigências para habilitação
examinaÍá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a a
de uma proposta que atenda ao pÍesente edital.

7 DOS RXCLTRSOS

7.12 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto
no aÍt. 165 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.13 O prazo pan apÍesentação das ÍazÕes recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data
de intimação ou de lawatura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes,
os quais poderão apresentar contrarrazões em igual pÍazo, contado da interposição do recurso, sendo
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

7.14 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de
vencedor, sob pena de preclusão.

7.14.1 O tempo minimo para manifestação da intenção de reculso será de lO-.(dczl rEi4UD§,
oodendo o oregoeiro daÍ orovimento ou negar o mesmo.

7 .15 Os recursos deverão ser encamhhados em campo próprio do sistema.

7.16 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no pÍazo de 3 (tÍês) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá profert sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.17 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.18 O recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8 DAS INFRAÇÔES ADNMilSTR.ATTVAS E SANÇÔBS

8.12 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.12-l Deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame ou não entÍegar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeio/ a dwante o ceÍtame;

8.12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

8. 12.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8. 12.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.12.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

8.12.2.4 Derxar de apresentaÍ amostÍa;

8.12.2.5 Apresentar proposta ou amosúa em desacordo com as especificações do edital;

8.12.3 Não celebrar o contrato ou não entregâr a documentação exi$da para a contÍatação,
quando convocado dentro do prazo de vahdade de sua pÍoposta;

8.12.3. 1 Recusar-se, sem justificativa, a assinaÍ o contÍato, ou a aceitar ou retiÍar o instrumento
equivalente no pÍazo estabelecido pela Adminisúação;

8.12.4 ApresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestaÍ
declaração falsa durante a licitação

para fins de o

,o
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8.12.5 Fraudar a licitaçao

NCJ

8.12.6 CompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natiÍeza, e
quando:

8.12.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.12.6.2 lr..duzn deliberadamente a erro no julgamento;

8.12.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.12.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.12.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.' 12.846. de 2013.

8.13 Com fulcro na Lei n" 14.133. de 202I, a Administração poderá, gaÍarÍida a prêvia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

8.13.1 Advertência;

8.13.2 Multa;

8. 13.3 Impedimento de licitar e conúatar e

8.13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

8.14 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1', da
Lei 14.133/2021.

8.15 As sanções de adveÍtência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em peÍcentual de 0,5o/o a 30oá incidente sobre o
valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao pÍazo de defesa previsto nos arts.
156 e seguintes, da Lei 14.133/2021.

8.16 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
pÍeço, ou em aceitar ou retiraÍ o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Admilistração,
caÍaúeizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida.

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.12 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos,
devendo protocolar o pedido no prazo de atê 3 (três) dias úteis antes da data da abem-rra do ceÍtame.

9.13 A Íesposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dir.ulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abeÍtura do ceÍtame.

9.14 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma
eietrônica, via Sistema BBMNET.

9.15 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

IO DAS DISPOSIçÔES GERAIS

10.12 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalizaçã,o do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

Rua Or. lnácio Dias, N" 1274-1370, Centro - GEP: 63.430{00
Antiga Gasa de Cámara e Cadeia

TeleÍono(S): (88) 356í -í508
E-MAIL: educacao@ico.ce.gov.br
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de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicF W
10.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contÍataà--' --
10.16 As normas disciplinadoras da licitação serão sempÍe interpÍetadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a f,rnalidade e a segurança da contÍatação.

10.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apÍesentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

10.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se hiciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

10.19 O desatendimento de exigências formais não essenciais oão importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

10.20 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontÍa-se disponível aos
i.nteressados no Portal www.novobbmn et.com.br

10.21 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail,
whatsapp, telefone e chat disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br .

10.22 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.23 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no portal de licitaçÕes do Estado.

10.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.24.1 ANEXO I - Termo de Referência

10.24.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contíato

10.24.3 ANEXO III - Modelo de Proposta

Icó (CE), 10 de fevereiro de 2025

Patricia Augusto Brasil Barbosa
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação
Portaria: 2025.01.03.05

Rua Dr. lnácio Oias, N' 1274-í370, Csntro - CEP: 63.430-000
Antiga Casa de Câmara e Cadeia

TeleÍone(S): (88) 3561-í508
E-MAIL: educacao@ico.ce.gov.br
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ANEXO I_ TERMO DE REFERENCIA
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E-MAIL: educacao@ico.ce.gov.bÍ

(em anexo)
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SEcRETARTA oe roucaçÃo
llidio Sampaio, 2131- Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.682/0O0t-79 - TEL: (88) 3561-1508
Rua

TERMO DE REIERÊNCIA

TRANSPORTE UNIVERSITARIO

1. DAS CONDTçÔES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçO DE IOCAçÃO DE

ôNrsus PARA ATENDER As DEMANDAS Do ENsrNo supERroR Do MuNtcípto DE rcólcE.

1.2. ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS:

oescnrçÃo DETATAHADA DA ROTA:

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS

ITEM DESCRTçÃO UND QTD.
v.
UN]TÁRlo

VALOR
TOTAT

1

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E

SIMILARES, COM NO MÁXIMO 20 ANOS

DE USO, EM ÓTIVO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, ABASTECIDOS DE

COMBUSTíVEL, COM TODA A

MANUTENçÃO CORRETIVA E PREVENTIVA

INCLUíDA POR CONTA DA CONTRATADA,

CONDUTOR POR CONTA DA

CONTRATANTE E EM CONFORMIDADE

COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO

DETRAN, DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOTAR DO ENSINO

SU PERIOR.

KM 23t.792 Rs 1s,08
Rs

3.495.423,36

VALOR GLOBAL
nS

3.49s.423,36

ROTA VEíCULO qTD OÊ

vEícuros
TURNO KM/DIA MÊs (22

DrAS)

ANUAT
(t2

MESES)

rcÓlcEDRo ôNrsus 01 NOITE 90 KM 1.980
KM

23.760
KM

rcólre uaru ONIBUS 03 9.240
KM

110.880
KM

rcólce.razernas ONIBUS 02 MANHÃ/NOITE 368 KM 8.096
KM

97.t52
KM

MANHÃ/NorrE 
I 

rzo xrvr 
I
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SECRETARTA DA EDUCAçÃO
Rua llidio Sâmpaio, 2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.682/OO0L-19 - TEL: (88) 3s61-1508

1.2.1. Os serviços objeto desta contratação são caractêrizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

7.2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) a partir da data de

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 74.L33/2O27.

1.2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.2.4 O Transporte Municipal é fundamentado pela LEI MUNICIPAL Ne 1.268/2025, que autoriza o

Poder Executivo Municipal a regulamentar o transporte escolar universitário no município de lcó e
dá outras providências.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnico Preliminar - ETP.

2.1.2. O direito à educação é preceituado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 205. Este

artigo estabelece que a educação é um direito de todos e um dever do Estado e da família, devendo

ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho.

Com isso, o município de lcó encontra-se com a obrigação de cumprir a lei maior do estado
brasileiro, especialmente considerando que na cidade há aproximadamente 300 estudantes que

necessitam se deslocar de suas comunidades ou pontos de encontro para frequentar a faculdade.

Esses estudantes não dispõem de recursos financeiros para arcar com as despesas de transporte,
nem para se manter em moradia em outras cidades, mesmo que vizinhas, haja vista a necessidade

de trabalharem na cidade de origem e/ou de se manterem na cidade de destino.

No município de lcó, não há histórico dessa contratação, uma vez que foi regulamentada apenas
pela Lei Municipal No- 1.268/2025, que regulamentou o transporte universitário.

Art. 1s: A presente Lei regulamenta o direito de todos os alunos residentes em lcó-CE,

regularmente matriculados em instituições de curso superior ou em cursos profissionalizantes,

devidamente autorizados pelo MEC (Ministério da Educação e Cultura), ao transporte
intermunicipal escolar universitário.

Parágrafo Único: Passa a ser obrigatório o transporte Bratuito de alunos universitários e estudantes
de cursos profissionalizantes da rede pública ou privada de ensino, situadas no município de lcó-

Ceará.

Quando não conseguem assistir às aulas, esses alunos acabam desistindo dos cursos devido à

impossibilidade de acompanhar o ritmo exigido. Essa dificuldade impacta também as lnstituições
de Ensino Superior (lES) de modo administrativo, levando-as a adotar medidas de contingência para

conter os efeitos da crise estudantil.

Em suma, os alunos icoenses necessitam estudar em cidades adjacentes, como lguatu, Cedro e até
mesmo no estado vizinho da Paraíba, na cidade de Cajazeiras. A interrupção dos estudos e a
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CNPJ: 07.669.6821OOOL-79 - TEL: (88) 3561-1508

inconclusão das aulas resultam em impedimentos nas carreiras profissionais dos estudantes,
prejudicando tanto o futuro desses jovens quanto o desenvolvimento econômico e social do

município de lcó.

2.1.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA.

3. DA DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

DA ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1 A melhor solução para atender à necessidade identificada é a contratação de empresa para a

prestação de serviço de locação de ônibus para o transporte dos estudantes do ensino superior do
município de lcó/CE.

Essa alternativa tem sido adotada nos últimos exercícios para atender os alunos da Rede Municipal
de Ensino Fundamental e lnfantil e tem se mostrado a opção mais eficiente e eficaz para suprir as

demandas das unidades administrativas do município.

A utilização de frota terceirizada para o transporte escolar é uma prática amplamente adotada por
prefeituras no Estado do Ceará, sendo uma solução viável para suprir a insuficiência de veículos

municipais. lsso possibilita que os estudantes possam se deslocar de suas comunidades ou pontos

de encontro até as instituições de ensino superior.

Por outro lado, a alternativa de aquisição de veículos próprios não é viável devido à

indispon ibllidade de recursos financeiros para a compra imediata da frota necessária. Considerando
que a demanda é urgente, a locação se apresenta como a opção mais vantajosa e viável para a

Administração Pública no atual cenário.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. DOS REQUTSTTOS PARA CONTRATAçÃO

4.1.1. O processo de contratação deverá ser de acordo com a Lei Ne 14.L33/202L, Decreto
Municipal Ns 006/2024 e demais regulamentos vigentes aplicáveis as contratações públicas,

devendo prever no mínimo os seguintes requisitos:

4.1.1.1. Elaboração de mapa de riscos e Termo de Referência.

4.1.1.2. Elaboração de minuta de instrumento convocatório e minuta contratual prevendo as

segu intes exigências:

a) Capacidade técnica e operacional da licitante/contratada para atender a demanda;

b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante/contratada, conforme exigido pela

legislação vigente;

c) Apresentação de proposta que esteja de acordo com os valores de mercado e demais exigências;

d) Experiência prévia comprovada na prestação de serviços semelhantes em outras órgãos públicos
e/ou privados;

íicaRub



-!Í1i,i.Ei
\c@ icó

o{
ac^

GOVERNO MUNICIPAL

SEcRETARTA oa roucaçÃo
Rua llidio Sampaio, 2131- Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - IEL: (88) 3s61-1s08

Ff].Í

e) Cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho, garantindo a integridade dos

colaboradores e dos serviços prestados;

f) Vigência da contratâção e prazo de execução dos serviços;

g) Critérios de medição, liquidação e pâgamento;

h) Gestão e fiscalização de contrato.

4.2. DA SUBCONTRATAçÃO E DAS ROTAS:

4.2.L. D A SUBCONTRATAçÃO:

4.2.!.1. Para os serviços de TRANSPORTE UNIVERSITÁRlO objeto deste termo, mediante
autorização da Secretaria Competente e com base em justificativa fundamentada o contratado
poderá subcontratar até o limite de 3O% (TRINTA POR CENTO) do valor do contrato
(correspondente aos itens que compõem o contrâto), e se responsabiliza rá pelos ônus trabalhistas
e recolher os encargos sociais, previdenciários e fiscais relativamente a subcontratação:

4.2.1.2. Havendo a subcontratação em que o proprietário do veículo será o próprio condutor este

deverá recolher todos os encargos sociais;

4.2.1.3. Havendo subcontratação em que o proprietário do veículo locado contrata um terceiro
para conduzi-lo a pedindo da contratante, o condutor terá vínculo empregatício com o proprietário
do veículo;

4.2.7.4. Caso tenha um percentual de reajuste repassado para a Contrata este deverá ser repassado

para os proprietários dos veículos subcontratados;

4.2.1.5. Em caso de subcontratação, o proprietário do veículo disponibilizará apenas o veículo,

cabendo ao contratante (município) indicar o motorista para o veículo.

4.2.1.6. Os veículos não poderão ter idade de fabricação superior a 20 (vinte) anos, durante todo o
período da contratação, contados do respectivo ano de fabricação.

4.2.2. DAS ROTAS

4.2.2.1. A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou

diminuição nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção de rotas, considerando
as mudanças constantes nas demandas de alunos;

4.2.2.2. A quantidade de veículos/rotas representa um número mínimo a ser apresentado para fim
de atendimento da demanda, podendo haver aumento ou diminuição conforme reestruturação das

rotas na execução cotidiana do contrato, assim como pela Secretaria de Educação, para melhor
atendimento dos alunos;

4.2.2.3. O KM diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, sendo o trajeto
máximo diário que está na planilha, sendo estimado ano letivo conforme calendário escolar 2025.

4.3. DOS VEíCUtOS E MOTORISTAS:
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4.3.1. Os veículos e os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer às

disposições do Código de Trânsito Brasileiro bem assim as eventuais legislações complementares
no âmbito estadual ou municipal, de acordo com a tabela abaixo:

O condutor de veículo destinado ao

UNIVERSITÁRIO DO MUNICIPIO dEVE

seguintes req u isitos:

TRANSPORT

satisfazer o

B, art. 138

ldade: ter idade superior a 21 anos CTB, art. 138, I

Habilitação: ser habilitado na categoria "D" ou "E". rt. 138, lnciso ll c/c art. 143 do CTB e

esolução 1,68/2OO4 do CONTRAN

t
R

lnfrações: não ter cometido nenhuma infração rrrr" oria,
gravíssima ou ser reincidente em infrações mediasl

durante os doze últimos meses 
I

8, art. 138, lV e 145

Curso especializado:

Ser aprovado em curso especializado, nos termos da

regulamentação do CONTRAN e em curso de

treinamento de prática veicular em situação de risco

Obs.: É obrigatória a reciclagem, no máximo, a cada 05

anos, conforme art. 138, inciso V do Código de Transito
B ra s ile iro.

larr, .n. 138, V e art. 14s, tV e Resolução

1168/2004 do CONTRAN

tratem os erts.

transporte de

Certidão negativa

Os condutores de veículos de que

135(veículos de aluguel para o

CTB art.329

passageiros) e 136 (veículos especialmente destinadot
ao transporte de escolares) deverão apresentar,
previamente, certidão negativa do registro deJ

distribuição criminal relativamente aos crimes del

homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores,l
renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsávell
pela respectiva concessão ou autorização.

CTB. Art. 150, parágrafo únicoCursos de Responsabilidade das Empresas

A empresa que utiliza condutores contratadospara
operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecer
curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros
conforme normatização do CONTRAN

Í
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VEíCULOS EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS

4.3.2. Todo veículo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, expedida pela Divisão
de Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran e demais órgãos responsáveis. A autorização
deve estar fixada na parte interna do veículo, em local visível.

Os veículos destinados à condução de escolares

ou outros transportes especializados terão seus

equipamentos obrigatórios previstos em

legislação específica

Resolução CONTRAN 14/98, arl. 4e

FABRTCAçÃO MÁXrMA DOS VETCUTOS 10 a nos

Dístico ESCO[AR

Pintura de faixa horizontal na cor âmarela, com 40

cm de largura, à meia altura, em toda a extensão
das partes laterais e traseira da carroçaria, com o

dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em caso de

veículo com carroçaria pintada na cor amarela, as

cores indicadas devem ser invertidas

CTB, art. 136, lll

Tacógrafo

Equipamento registrador instantâneo inalterável
de velocidade e tempo, a partir de 01.01.99

CTB, art. L36,lV e art. 105, ll. Resoluçã o L4/98, arl.
1e, I ne 21 e art. 2e, lll, Res. Ne 87/99, art.3e e

Res. 92199

Lanternas

Lanternas de luz branca, fosca ou amarela
dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na

extremidade superior da parte traseira

CTB, art. 136, V

Cintos de segurança

Cintos em número igual à lotação

CTB, art 136, Vl

Res.49/98, anexo, ne 2, item 3.1.4

Pneus

Pneus em condições de segurança

Res. 14198

Sinalização

Sinalização e outros itens de segurança: todos os

demais equipamentos e itens nomeados pela

legislação devem ser exigidos e fiscalizados.

Res. 14198

Demais exigências do Código de Trânsito Nacional e outros diplomas legais

I
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4.3.3. Além das vistorias normais no Detran, o veículo que transportâ alunos precisa fazer mais

duas vistorias especiais, sendo uma no mês de janeiro e a outra em julho, para verificação
específica dos itens de segurança para Transporte Universitário.

4.3.4.Todos os custos incluindo combustível, manutenção, revisão e outros por conta do
contratada.

5. DO MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.lnício da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviços;

5.1.2.Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho: conforme especificações do objeto, contante no subitem
1.2 deste Termo de Referência;

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: mensal;

5.2. Os veículos serão dispon ibilizados no endereço indicado pela contratante, conforme a proposta

de preços vencedora e documentação apresentada no processo licitatório.

5.3. Os veículos locados e contratados ficarão a disposição do contratante pelo período de 24 (vinte
e quatro) horas por dia, durante os 05 (cinco) dias da semana.

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.5. Disponibilizar 01 (um) ônibus para a rota lcó/Cedro no período vespertino, 03 (três) ônibus
para a rota lcó/lguatu, sendo 01 (um) no período matutino e 02 (dois) no período vespertino, e 02
(dois) ônibus para a rota lcó/Cajazeiras, sendo 0L (um) no período matutino e 01 (um) no perÍodo

ves p ert in o.

5.6. A demanda do órgão deverá ser encaminhada atraves de documento oficial.

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. L. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n" t4.t33/2127, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 1L5 da Lei n" 74.73312021l,.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§ S"do art. 115 da Lei n" 14.733/2O2L\.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. Fiscalização

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 1L7 da Lei n" 14.733/2O2L\.

6.6.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pâra que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.6.3. O fiscal técnico do contrato ânotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando ptazo para a correção;

6.6.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.7. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessá rio.

6.6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7. Gestão do Contreto


